
PROVA PRÁTICA: CIRURGIA GERAL 

 

ESTAÇÃO: 04 

Situação: Recurso Improcedente.  

 
RECURSO:  
O(a) candidato(a) argumenta que explicar a prescrição para o enfermeiro não 
faz parte da rotina da maioria dos serviços, além do fato da mesma ser auto-
explicativa. 
 

 

 

JUSTIFICATIVA:  
As diretrizes curriculares de medicina (MEC, 2014), preconizam dentre as 
inúmeras habilidades do profissional médico egresso do curso de medicina, no 
Art. 13, inciso I, alínea d: “estabelecimento de pacto sobre as ações de 
cuidado, promovendo a participação de outros profissionais, sempre que 
necessário”. 
Assim, a banca julga improcedente a solicitação do referido recurso. 
 


